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MENSAGEM Nº 1387 
 
 
 
 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE, SENHORAS 
DEPUTADAS E SENHORES DEPUTADOS DA ASSEMBLEIA 
LEGISLATIVA DO ESTADO 

 
 
 
 

Nos termos do art. 50 da Constituição do Estado, submeto à 
elevada deliberação dessa augusta Casa Legislativa, acompanhado de exposição de 
motivos da Secretaria de Estado de Portos, Aeroportos e Ferrovias, o projeto de lei que 
“Institui o Programa Estadual de Incentivo ao Transporte Aéreo Regional de Pessoas e 
Cargas (Programa VOA + SC) e estabelece outras providências”. 

 
Florianópolis, 17 de novembro de 2025. 

 
 
 
 

JORGINHO MELLO 
Governador do Estado 
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ESTADO DE SANTA CATARINA 
SECRETARIA DE PORTOS, AEROPORTOS E FERROVIAS 
GABINETE DO SECRETÁRIO 

 
Exposição de Motivos nº009/2025/SPAF/GABS ​       Florianópolis, data da assinatura digital.  

 
SPGE SPAF 937/2025   
 

 

Excelentíssimo Senhor Governador,  

 
Tenho a honra de submeter à consideração de Vossa Excelência a inclusa minuta de 

Anteprojeto de Lei que “Institui o Programa de Estado de Incentivo ao Transporte Aéreo 

Regional de Pessoas e Cargas (VOA + SC), e estabelece outras providências”, acompanhada 

da Justificativa elaborada pela Gerência de Aeroportos (GEAER), desta pasta, em conjunto 

com o Grupo de Trabalho constituído1 para estudo e avaliação do desenvolvimento da aviação 

regional, ainda, acompanha a presente justificativa o ofício de Impacto Orçamentário e 

Financeiro da Diretoria de Administração, Finanças e Contabilidade e Declaração firmada pelo 

Ordenador Primário da Despesa prevista para operacionalização do programa. 

 

A presente proposição legislativa tem por finalidade a promoção e o fortalecimento do 

transporte de pessoas e cargas no Estado de Santa Catarina, por meio da ampliação da 

conectividade aérea entre as diferentes regiões do território catarinense com a operação de 

rotas mínimas regionais, inclusive com possibilidade de sua integração eficiente com as 

demais unidades da Federação e até mesmo além do território nacional, tudo a ser definido em 

regulamentação do programa. 

 

A iniciativa alinha-se aos objetivos estratégicos de desenvolvimento regional, estímulo 

ao setor turístico, à mobilidade e ao incremento da competitividade econômica regional, 

contribuindo para o desenvolvimento de atividades produtivas e otimização da infraestrutura de 

transporte aéreo regional.  

 

 
Excelentíssimo Senhor 
JORGINHO MELLO  
Governador do Estado  
Florianópolis/SC 

1 PORTARIAS CONJUNTAS GGG/SEF/SEPLAN/SPAF/INVESTSC/ PGE ns.° 001/2025 e 002/2025 

R. Visc. de Cairú, 391 - 1º andar - Estreito, Florianópolis - SC, 88075-020 
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https://docs.google.com/document/d/1-n0le7sPFkX7CZVSByQRWGkc1cYBGufbIEPYMWAHgPQ/edit?tab=t.0
https://portal.doe.sea.sc.gov.br/repositorio/2025/20250627/Jornal/22542.pdf
https://portal.doe.sea.sc.gov.br/repositorio/2025/20250715/Jornal/22554.pdf


 

 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
SECRETARIA DE PORTOS, AEROPORTOS E FERROVIAS 
GABINETE DO SECRETÁRIO 

 
A proposição tem como objetivo primordial impulsionar o desenvolvimento econômico e 

social, promover a segurança, a eficiência e a excelência no transporte aéreo regional e 

concretizar a integração das regiões do território catarinense, em linha com a política de 

desenvolvimento aeroviário do Estado.  

 

O desenvolvimento da aviação regional é um fator crítico para a capilaridade logística, o 

fomento ao turismo e a garantia de acesso rápido a serviços essenciais, como saúde e defesa 

civil, em um Estado de dimensões geográficas e relevo complexos como Santa Catarina. 

 

Por fim, tendo em vista a relevância da matéria do presente Anteprojeto de Lei, que 

trata de desenvolvimento econômico, promoção e fortalecimento da aviação regional em 

benefício de toda sociedade catarinense, demonstra-se oportuna e conveniente a proposição 

da referida norma. Diante de seu caráter estratégico e seu potencial impacto positivo para 

todas as regiões do território estadual, submetemos à vossa apreciação e solicitamos sua 

tramitação em regime de urgência, para que seja tão logo encaminhado à Assembleia 

Legislativa do Estado de Santa Catarina.  

 

Respeitosamente,  
 

 
(assinado digitalmente) 

JOSÉ ROBERTO MARTINS 
Secretário de Estado de Portos, Aeroportos e Ferrovias 

 
 

 
 

 
 
 
 
 
 
 

R. Visc. de Cairú, 391 - 1º andar - Estreito, Florianópolis - SC, 88075-020 
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PROJETO DE LEI Nº 
 
 
 
 

Institui o Programa Estadual de Incentivo ao Transporte Aéreo 
Regional de Pessoas e Cargas (Programa VOA + SC) e 
estabelece outras providências. 
 
 
 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA CATARINA 
Faço saber a todos os habitantes deste Estado que a 

Assembleia Legislativa decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 
 
 

CAPÍTULO I 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 1º Fica instituído o Programa Estadual de Incentivo ao 
Transporte Aéreo Regional de Pessoas e Cargas (Programa VOA + SC), vinculado à 
Secretaria de Estado de Portos, Aeroportos e Ferrovias (SPAF). 

 

§ 1º O Programa VOA + SC, instrumento de execução da política 
de desenvolvimento econômico das diversas regiões do Estado, tem como finalidade 
congregar e compatibilizar as ações voltadas à ampliação, à diversificação e ao 
desenvolvimento do transporte aéreo regional de pessoas e cargas com origem e/ou 
destino dentro do território catarinense, com foco principalmente no estímulo à implantação 
e expansão de linhas aéreas regionais nos aeroportos localizados no Estado.  

 

§ 2º O Programa VOA + SC deverá estar em harmonia com o 
Plano Aeroviário do Estado de Santa Catarina (PAESC), o qual atualiza as metas de 
desenvolvimento da rede estadual de aeroportos e aeródromos para curto, médio e longo 
prazo, com reavaliação da estrutura e classificação das unidades que compõem o sistema 
de aeródromos e aeroportos no Estado, observada, especialmente, a legislação 
aeroportuária e ambiental aplicável.  

 

Art. 2º São princípios do Programa VOA + SC:  
 

I – incentivo e facilitação do transporte aéreo regional;  
 

II – promoção da integração e do turismo regional;  
 

III – incentivo ao desenvolvimento econômico regional, à 
segurança no transporte aéreo e às ações da área da saúde e defesa civil e de 
modernização de infraestrutura, visando à melhoria da qualidade de vida da população 
catarinense, por meio de transporte aéreo regional seguro e de qualidade; 

 

IV – eficiência na gestão e aplicação de recursos públicos; e 
 

V – promoção da excelência, segurança e eficiência no 
transporte aéreo regional, com alinhamento às regras internacionais e aos altos níveis de 
segurança exigidos para o setor da aviação.  
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ESTADO DE SANTA CATARINA 

 

PJ_330 2 SPAF 0937/2025 

Art. 3º Poderão ser enquadradas no Programa VOA + SC as 
operadoras aéreas com rotas aéreas regulares de transportes de passageiros e/ou cargas 
com destino, origem ou conexão no Estado, inclusive com a possibilidade de voos diários 
com interligação nacional e voos semanais internacionais, nos termos, nos prazos e nas 
condições estabelecidos em regulamento, respeitados os requisitos e os procedimentos de 
que tratam os Capítulos II e IV desta Lei.  

 

CAPÍTULO II 
DOS REQUISITOS PARA ENQUADRAMENTO NO PROGRAMA VOA + SC 

 

Art. 4º Para que sejam enquadradas no Programa VOA + SC as 
operadoras aéreas deverão cumprir, cumulativamente, os seguintes requisitos: 

 

I – operar rotas aéreas de forma regular em aeroportos 
localizados no Estado, em número e frequência a serem definidos em regulamento;  

 

II – comprovar a autorização dos órgãos reguladores e de 
fiscalização para operação da rota;  

 

III – comprovar regularidade de todas as obrigações tributárias, 
inclusive as acessórias, perante a Secretaria de Estado da Fazenda (SEF); 

 

IV – comprovar regularidade jurídica e trabalhista, 
especialmente mediante apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas 
(CNDT) de que trata o art. 642-A do Decreto-Lei federal nº 5.452, de 1º de maio  
de 1943; e 

 

V – apresentar Certificado de Regularidade do Fundo de 
Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), a ser emitido pela Caixa Econômica Federal, 
conforme o disposto no art. 7º da Lei federal nº 8.036, de 11 de maio de 1990. 

 

§ 1º Outros requisitos técnicos poderão ser definidos em 
regulamento, respeitadas as disposições previstas nesta Lei.  

 

§ 2º O cumprimento dos requisitos previstos nesta Lei e em seu 
regulamento não confere direito adquirido aos incentivos do Programa VOA + SC, cuja 
concessão ficará submetida à apreciação do Poder Executivo, observados os critérios 
legais, as limitações orçamentárias e financeiras e o interesse público.  

 

CAPÍTULO III 
DOS INCENTIVOS DO PROGRAMA VOA + SC 

 

Art. 5º Os incentivos do Programa VOA + SC poderão ser 
concedidos, cumulativamente ou não, na forma e nas condições estabelecidas em 
regulamento, por meio de: 

 

I – subvenção econômica de custeio em valores que 
correspondam ao pagamento dos custos relativos à hora-voo, referentes a aeronaves com 
até 19 (dezenove) assentos, incluídos os custos referentes aos assentos não 
comercializados e/ou à diferença entre o custo da operação e o valor da venda da 
passagem, a ser definida em regulamento; 

 

II – subvenção econômica de investimento de até 20% (vinte por 
cento), para aquisição de aeronaves com capacidade de 17 (dezessete) a 19 (dezenove) 
assentos, exclusivamente para operação no âmbito do Programa VOA + SC, observadas 
as limitações definidas no Programa;  

P
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ESTADO DE SANTA CATARINA 

 

PJ_330 3 SPAF 0937/2025 

 
III – redução dos custos relativos às tarifas aeroportuárias, para 

aeroportos que aderirem ao Programa, conforme definido em regulamento; e 

 
IV – incentivos fiscais, na forma da legislação.  

 
Parágrafo único. A subvenção econômica de que trata o inciso I 

do caput deste artigo será concedida na forma definida no ato concessivo e deverá prever 
a dedução da receita da comercialização de passagens e de toda e qualquer carga pela 
operadora aérea.  

 
CAPÍTULO IV 

DOS PROCEDIMENTOS PARA ENQUADRAMENTO NO PROGRAMA VOA + SC 

 
Art. 6º Os procedimentos de enquadramento das operadoras 

aéreas e das rotas aéreas regulares no Programa VOA + SC serão definidos em 
regulamento. 

 
Parágrafo único. As operadoras aéreas selecionadas deverão 

celebrar contrato com o Estado, do qual constarão as cláusulas mínimas previstas no 
regulamento desta Lei, observados os princípios de que trata o art. 2º desta Lei. 

 
Art. 7º Ressalvados os casos de suspensão e exclusão de rotas, 

a concessão dos incentivos de que trata esta Lei poderá ser viabilizada pelo prazo de até 
10 (dez) anos, já incluído o prazo de eventual renovação. 

 
Art. 8º Sem prejuízo do mecanismo de enquadramento técnico 

exigido para a fruição dos incentivos de que trata esta Lei e seu regulamento, poderão ser 
adotados procedimentos licitatórios com objeto definido, nos termos da Lei federal  
nº 14.133, de 1º de abril de 2021, a depender do interesse e da necessidade da 
Administração Pública. 

 
Parágrafo único. As contratações por meio do disposto no caput 

deste artigo deverão prever a definição do objeto e sua natureza, os quantitativos, o prazo 
do contrato, as hipóteses de prorrogação e as sanções, nos termos da legislação 
específica, respeitado o disposto nesta Lei e em seu regulamento. 

 
Art. 9º O cumprimento dos requisitos de que trata esta Lei e seu 

regulamento pelas operadoras aéreas não confere direito adquirido aos incentivos do 
Programa VOA + SC, cuja concessão fica condicionada à necessidade e ao interesse da 
Administração Pública quanto à escolha de quais incentivos serão previstos em edital, 
atendendo, principalmente, às limitações orçamentárias e legais e ao interesse público. 

 
CAPÍTULO V 

DAS VEDAÇÕES, SUSPENSÕES E SANÇÕES 

 
Art. 10. Não terão direito aos incentivos de que trata esta Lei as 

operadoras aéreas que operem serviço de aviação privada sob demanda, inclusive nas 
modalidades de fretamento ou locação de aeronave ou outro meio que não se adeque à 
forma prevista no regulamento desta Lei.  
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Art. 11. A SPAF suspenderá a fruição do incentivo concedido à 
operadora aérea que deixar de observar as condições previstas nesta Lei e em seu 
regulamento, salvo nos casos de competência da SEF. 

 
Art. 12. A SEF suspenderá a fruição do incentivo concedido à 

operadora aérea que deixar de observar a necessidade de regularidade tributária, cadastral 
ou operacional, bem como no caso de a operadora aérea optar por aderir a outro sistema 
de tributação incompatível com incentivo concedido com base nesta Lei. 

 
Art. 13. A suspensão de incentivo concedido com base nesta Lei 

acarreta a impossibilidade de sua utilização durante o período em que persistirem as 
causas que tenham motivado a suspensão, sem prejuízo da contagem do prazo de fruição, 
não abrangendo as parcelas nem os períodos que já tenham sido objeto de incentivo. 

 
Art. 14. Os casos de suspensão das operadoras aéreas e de 

exclusão de rotas aéreas do Programa VOA + SC serão definidos em regulamento, 
respeitados a ampla defesa e o contraditório em processo administrativo regular. 

 
Art. 15. As operadoras aéreas enquadradas no Programa  

VOA + SC deverão manter o cumprimento dos requisitos durante todo o período de fruição 
do incentivo, sob pena de perdê-lo, o que deverá ser devidamente previsto em contrato.  

 
§ 1º Sem prejuízo de outras condutas a serem estabelecidas em 

regulamento, deverão constar do instrumento de contrato sanções à operadora aérea que: 

 
I – não iniciar a operacionalização da rota aérea regional 

aprovada no prazo estabelecido em regulamento do Programa VOA + SC; ou 

 
II – cessar a realização da rota aérea previamente pactuada, de 

forma abrupta, sem comunicação prévia, em prazo a ser definido em regulamento, e sem 
justificativa técnico-operacional ou econômico-financeira devidamente comprovada. 

 
§ 2º O disposto neste artigo não exclui a possibilidade de 

aplicação de outras sanções administrativas, civis ou criminais cabíveis nem implica 
extinção de obrigações contratuais ou indenizatórias assumidas pela operadora aérea 
perante o Estado. 

 
Art. 16. Sem prejuízo das vedações estabelecidas em 

regulamento e no instrumento de contrato, os incentivos de que trata esta Lei não poderão 
ser concedidos para operações diversas das inerentes ao Programa VOA + SC, com a 
possibilidade de vedação de investimentos que venham a ser incorporados ao patrimônio 
da operadora aérea beneficiária, a ser analisado em cada caso concreto e definido em 
instrumento próprio.  

 
CAPÍTULO VI 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
Art. 17. Compete à SPAF periodicamente acompanhar, fiscalizar 

e avaliar a execução do Programa VOA + SC e o regular cumprimento das condições 
previstas nesta Lei e em seu regulamento, salvo em relação a questões de matéria 
tributária, cuja competência fica a cargo da SEF.  
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Art. 18. Ficam a SPAF e a SEF, no âmbito de suas 
competências, autorizadas a editar normas complementares, visando ao fiel cumprimento 
desta Lei e de seu regulamento. 

 
Art. 19. As despesas decorrentes da execução desta Lei 

correrão à conta das dotações orçamentárias próprias da SPAF, podendo ser 
suplementadas conforme disponibilidade financeira, observada a legislação orçamentária. 

 
Art. 20. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Florianópolis, 
 
 
 
 

JORGINHO MELLO 
Governador do Estado 
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Assinaturas do documento

Código para verificação: 96D11ENX

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

JORGINHO DOS SANTOS MELLO (CPF: 250.XXX.199-XX) em 17/11/2025 às 20:45:53
Emitido por: "SGP-e", emitido em 14/04/2023 - 11:54:30 e válido até 14/04/2123 - 11:54:30.

(Assinatura do sistema)

Para verificar a autenticidade desta cópia, acesse o link https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo/conferencia-
documento/U1BBRl8zNzYxMV8wMDAwMDkzN185MzdfMjAyNV85NkQxMUVOWA== ou o site

https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo e informe o processo SPAF 00000937/2025 e o código 96D11ENX
ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a conferência.


